
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.083 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS

ESTRATÉGICOS, do Programa 1216 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, que terá a seguinte redação:

“Realizar  e Ampliar as ações de Práticas Integrativas”

JUSTIFICATIVA

As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) que estão

organizadas na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS

(PNPIC), parte da perspectiva da prevenção de agravos e da promoção e recuperação

da saúde, com ênfase na atenção básica, voltada para o cuidado continuado,

humanizado e integral em saúde em caráter multiprofissional. No Recife, por exemplo,

as PICS fazem parte do cuidado integral das pessoas com doenças crônicas.

A Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares à Saúde

(PMPIC) conta com os Serviço de Práticas Integrativas e Complementares na Unidade
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de Cuidados Integrais à Saúde Professor Guilherme Abath, bairro do Torreão e com

Serviço Integrado de Saúde (SIS) no Bairro do Engenho do Meio além de uma

Plataforma Online denominada Projeto Recife Integrativo.

Reconhecendo o papel das PICS na construção de um modelo de atenção à saúde

na abordagem da promoção e prevenção à saúde o Plano Municipal de Saúde

2018-2021 e o Relatório da 14 º Conferência de Saúde do Recife aponta para a

manutenção e ampliação desses serviços a partir das seguintes recomendações:

● Potencializar a promoção à saúde fortalecendo as práticas integrativas, os

programas de academia da cidade e farmácia viva, garantindo os insumos

farmacêuticos necessários para o seu pleno funcionamento;

● Garantir recursos para a Atenção Básica (no modelo da estratégia de

saúde da família), com definição de investimento federal para as práticas

integrativas e complementares em saúde e vigilância em saúde;

● Ampliar o financiamento (de investimentos e custeio) para a atenção

básica em saúde assegurando ampliação de equipes de saúde da família,

equipes NASF, equipes consultório na rua, equipes de saúde bucal,

academias da saúde, práticas integrativas e complementares em saúde e

educação popular em saúde, e equipes da atenção básica tradicional;

● Ampliar o quantitativo de Polos da Academia da Saúde, de equipes

NASF, equipes de Consultório na Rua e equipes de Práticas Integrativas

e Complementares em Saúde, com uma maior integração com rede de

atenção à saúde;

● Possibilitar o desenvolvimento de práticas integrativas em 50% das

Equipes de atenção básica;

● Realizar curso de formação em PICS para profissionais para 1000

profissionais da Atenção Básica
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● Garantir o fortalecimento do processo de trabalho dos profissionais do

Programa Academia da Cidade (PAC), das práticas integrativas e

complementares em saúde (PICS), do Núcleo Ampliado de Saúde da

Família e Atenção Básica (NASF-AB), do consultório na rua (CnaR),

equipes de saúde mental integrando-o à estratégia saúde da família, com

inserção nos espaços de planejamento e ações da Atenção Básica;

● Garantir concurso público específico para as equipes do Núcleo de Apoio

à Saúde da Família (NASF), profissionais de Práticas Integrativas e

Complementares em Saúde (PICS) e institucionalização dos respectivos

Códigos Brasileiros de Ocupações (CBO);

● Revisar os reajustes de valores financeiros de repasses do ente federal

para os municípios no que tange o financiamento das Equipes de Saúde

da Família (ESF), Equipes de Saúde Bucal (ESB), Equipes do Núcleo

Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB), Equipes

de Consultório na Rua (CnaR) e o Programa Academia da Saúde (PAS),

e garantir o incentivo financeiro específico para implementação e custeio

dos serviços de Práticas Integrativas e Complementares de Saúde (PICS);

Diante desse cenário, como parte da previssão do PPA 2022-2025 propõe-se

como ação a partir da Ação 2.083 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS

ESTRATÉGICOS“ Realizar  e Ampliar as ações de Práticas Integrativas”.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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